
Contrato n2 103/2020
Processo ng 000194/2020
Pregão Presencial n9 015/2020

.:;

PrefeitufaUâ oM'unicÍlJin dê HVila •.~ avã O
Estado do EspíriteSanto .'.". . ..ç:~PJ 36,3'$9,34610'091-67 ,

Rua Traves5aPatãq~,BO- c.entto AíHa: ~â,vã:o-E~;..;"CEP29843-00H
TeleFax (27) 3~53-1022- E~mail: vi1apavao@\lÍ,lapavao.e;.gov.br

\:~r
O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírit<;>Santo, pessoa jurídica de direito público, c0r:B$~de I'1P "

Rua Travessa Pavão, nQ 80, Ce~~rot';lcidad~;.~e Vila,Pavão;p~, instrítcb no CN;p,H\l1:F~8b,or!~!nr
36.350.346/0001-67, neste ato reptese~tado pdt seu Prefe[to,~r.J(ineuW~tke, portador dq<rPF-JV1F!'
nQ 876. 766~807-00 e RG nQ 782.39~.-~SP/ES'.i9wava~~e:.~enomi~~po CQI'JT,RATANt~:~lde~y~rola~'~~iii.
de outro lado} a empresa ARTFLEXM6vEIS ESCOl.ARESdOA, pessÓàjurídic~ de direitb privadoi;inscrita",~
no CNPJnQ 04.008.524/0001-80, cQm ~~,dena Rqdovia 4evi TeixeiraLlrna, Km 02, riº 9.20, Bairrp Parque,.:,

:'~., 'r~!~ "," ;",; ,...::,." " ,. ":'!':" .'<,';"" ',i1~ .' ,"1,:':-; ,: ,!::,~i"H':', ::;,::<",:),~.';
Ind. Levi Teixeira Lima, CEP 29.80~~OOQ~aarra :(tJé Sãófra.ncisco!ESj Pbr~~!JReprE:!Sentanteli~gàl;Sr.(,i'
Demerci Galimberti, portador do ~G n!2765.03!t - SSP!ES, inscrito no CPF sob o n2,742.3$@:i97-6&, C; I

~, ': '., . '., ,', , . ' ;, " : . ' :: ,: :, ' _ .. '::';';;: ': .. - .: : "~r; _,:~.:~:':_I
doravante denominada CONTRAT~D~;tendo::emV!~t~.o jUI!Sél~entodatadod~;05/08(';g~2,O~,~!,i!:
09hOOmin, referente ao PREGÃO PESENCIAlD,~ N!! 01$/i2020 de~ipamentehomologado peI8:.PrefeItp r, '
Municipal, no processo nQ 0001941~?~P' têrrl'~~t~e sitj~TI~os e:co~~f;atél~oS!ino regiq;J,ªd~7;~,~.reita~~:ii!'
por preço unitário, sob a forma de éxecução indireta, nos termos da lei N 10.520/02 e lei nº8:666j93:!i
e suas alterações, mediante as seg~lntês c1áusul~s e cqn:pipões: Ii ','

C~~TRAJ8i~VE9N~~~ .St~~~EBRAMi.~MU~~ffiirJO,.9~,lr··'·
vILA PAVÁO; ESTADO no ESPfRITQ SANTO EA~MPRESA,:
AR1ffLEX,:~9Y~IS ~~$BLA~~~iiLTDA ~~.iq~I}~I~~q~8,~!ln .
COf\.JTRATNÜEEcONiRATÀDA;RESPECTIVAMEN:re, 'PARAi:::
O FIM EXPRESSONAS ClÁUSU:LASQUE OINTEGRj,\(V1. I

'1 f.l;::,:, 1 ,

i
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO I

1.1 - O contrato tem por objeto, J a~tiisiçãO de mObiJi~riOS esçblares pJra atena~rd~ni~~~~dã~"i:!:
unidades municipais de ensino, em atendimento a Secretaria Municipal deAdmlnistração e
Humanos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VI N'CUut.çAo

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade corno contido no Tern:l0de R~f~rência
do Pregão presencial 015/2020, Pt6ces,so neOQQ,194/ZoiaÓ,e Mog~:f:ita,I,v.j~çul,ando~$einteir~~e.li1te,à.;il,1

er, " :, ,i" ',I "'. .'; 'o:: _ ";.(,,::,,,:,,;. ." ,!",J

este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contl'atada eó "
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos p~inc(Piose di~RosiçÕes~erão apl!ff~~bS n~.~oluÇãàc;l.qscaso~;~'~,(ss~$Jli::
completando o presente Contrato 'para todos:os fins de direito,:'lindepenaente de sua tran~crição;~:
obrigando-se as partes em todos oS,;seustermos,' "~I

I:':

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOE:DA FORMA DE REAJUSTE
'. . ," > .1. ••.. . li. . . ..' .,1 . 'ei ....,n:i' .....IH;ilip)

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornedmento do~ objetos; serão .0$ estipul'êl<dosna wrbposta:' ..
I ' ·t.· • - ;

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedlrtiento Adtnintstratlvo Pregão Prese'l}ciâl n~
015/2020.' .. . "ili

3.2 - O valor global deste contrato será de R$ ~3,~390,QO(~intee três mil e.t~elentosenove~t~;reais)i,i!li
i ' 'i . '-, ,'" " I':: ' , :' ~,q-i

referente aos itens 1, 3 e 5.

3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrio eçonômico-financeiro'dbContrâto'objetO'do Pregi'o pres~~tial
015/2020; sob os ditames legais c6ntidos no §,1º do artigo 57 da lei 8,666/93, obedecérido-se às

prescrições contidas na referida leL! ,. •..'. \..•\\•.....,.,...•..

:~ W
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3.4 - Para efetivação do pagamentd é()brigatóti~a apreséntaç~o ce~id~es Negaiivas d~ , 'i~~'::;
INSS e FGTS, devidamente atualiz,do~:, (origjn~is oucÁ~ias aute?~iCa<:lasem cartó~~º), cN~~,feçler~,I,!q
Estadual e Municipal do municípid dà>sede da:'empre~a:!CONTRATADA,te~tidãO Ne~ativa 'd~;:bébitdS:lk '
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do T,raba,ll"\o,conformeLei n° 12.440/2011~que de)/!'1rãoser::i:

l ':, _ _,,-"" ': ' : ;1-;" "!: ,- :-~I, .' , ,; ': ,o: ' ':_,' r ';!-)'i:', ,<:,'~,\/",,:,t,
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atFstada(s) p~16:Secn:!tª'rlo e:ge$~oirdo contrato Ju,ntame'ritE;?11con1:p,!:
relatório de fiscalização.' '

3.5. O Contratante poderá deduzir ~o pagamehtoirnportã:ndasqü*ia,qÜal'q;~er'títuloilhêforern:~eviclds'!i:
pela Contratada, em decorrência dê inadimplemento contratual. ' ",'

:::"'_ ", ,',;"i ,\:":.,' _,o ,;: ::::':, ,,';'J " "" '-:'{:.'-" .:--. ';:,' '.:}f::',::
3.6 - No preço já estão incluídos t~dd~oscusti;!sedépesâs di~i~sta~ãd: dos servlços,de~treelesl,:F •
direitos trabalhistas, encargos sociáis, seguros,transporte, ernbalagens.Jmpostos, ta~as, su,e~rViSã?~j:
quaisquer outros benefícios e cust~s,~~m com~demai~,~,espe~.â~~~cessáirlas à, perf~ita cor,gl,~são'çlp,!ii:,i
objeto licitado que porventura ven~arri a incidir direta ou indiretam'ente sobre a prestação dos:servi,ços;':' ,

- j ,

;'( '_,.' _'F .: _ ." _ ,,:' _. 'o, ,'1

4.1 - A CONTRATANTE pagará à GpN~~ATAD~llpelo: for,hecimenttl dos, n;t~teriais do, Cont~f1~ ,~'s7F,I:,
firmado, o valor apurado na minuta tOfittatuat d~ acordo com osquantlratlvôs efetlvamente é~hegue~.~i

4.2 - O pagamento será efetuado, d~lac~~do com!9s mat~r!~js efe,tfy~m:enteentregues,~~rÇlVés~~::ç~éditp)i;1
bancário, em até 30 (trinta) dias, co~tados da data de apre$entaçãc> claNotaFiscal/FatUra discrirhihativa, j'"
devidamente atestada por servidorte~~onsável~\onde! a ~ONTRAT~N!E8P~~rá deduSir do m~m~anteliH
pagar os valores correspondentes à~ multas ouirildeniZaçõres devidaspelaCONTRATADA,de acordo corp,'\!

i ' , ;.

os termos do edital, desde que nãohajanenhum fato impeditivo. ,I,

4.3 - Eventuais atrasos nos pagame~t()Jdas pélr2~rfasnão s~rão penaHtadc,stÓm acré~~'lmos~~2l;1niári6~i\, ,
, • ' _, :t:'· .

de qualquer natureza.

4.4 - Da emissão da Nota Fiscal constará o númé~o do Cohtrato.
"4.5 - Comprovante de regularidade com,a Fazenclaipúblii'cariMunicipaiL

j.' ;.',' ",;' 'f

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. ,,'
:~:,:,:; , . : ,:~~,,' ;::·'d,. ,,!:,,:!: .;,',::.,,:, " , :;::;:n~i:~:,:,,:'_':>,:'-::'i::':i;;L,

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços-da proposta aceltà'e.após, conferidas e visadi:ls; serão:'
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. ' " ..: ,,:

::' " , ,:"::t. ,::::1" :-:: ,::;: , ',.:;::, ,,"',:;::<t .::~,;:::<d!::,:::d'i:;;
4.8 - Ocorrendo erros na apresenteção das Notas Fiscais ~s mesmas serão devolvidás à CONTRATADA:
para correção, ficando estabelecido que o pra+p para ,p~.gamentoserá contado a partir dad,í'lta (f~
apresentação da nova Nota FiscaL! ", "

, " _ _', • > ': L.
4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeltura'Muntcipal de Vila' Pavão.nosseguint~~:çasos:

! ' ,! ;, , ; ; I, : ' , , _ " '~;:i I

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de. qualquer forma, prejuqicar o
CONTRATANTE; .

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; .

c) não apresentação da documentação 'exigida.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO Ci>RÇAMENTÁ~IA
, I t '

5.1 - As despesas decorrentes da e~ec~ção des~Tcol)t~a0Pcor~~.r~pàc?n~~ dos rec:~rso$ es~~cífico~.,.t
consignados no Orçamento da Prefeitu,ra Municipal de Vila; Pavão (PMVP):, a ~aber:.. .',,' "
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Prefeitu~a·qo M~ntçí~io de,rvila}?avão..
. . .:J' ,! ',o '," . '. _: . ';::: .. ' .' ,\ "',,1 ';f">, ,', -'! ,'-: ." ....•'~';': -.:" ' ,";-'i" ': ',.: -', -,",'" '.

Estado do Espírito Santo I ' C:,NPJ36<350;346/0001~67 .'
Rua Travessa Pa-trão,'80 - Centro - Vila Pavão - ES-CEP 29843-000
TeleFax (27) 3153-1022 -'E"l,T)ai1:vilf!llavaQ®~ilapaVªIM~,,~ov.br . ';(1

0190

I! .';,:,+, :::;'i ':'i<;"{ ,1'.,::;\

,-------.------+,.: ____.:'-~~'7__'_--'-'- ..r_! .;....._..____._~--~"'4_i,-_~_....-'-''f! ..'··i*._q-":--'-'-'-i";f!
100100000!00 !1111oôqOoOa!11$00000MoI15300ÔOOOO /1$400000~O

0210
:. i0213

,i
0229" ll1iooooooa, ..•.

. Üi2QOOOOOOo' . ""'"
,.' ,

..

0244' 11110000000
••••

t---_~-~-:-:--+----:-...,--,--,-1-1~+-:1-0+-00+-0-00-0'"-1""1,5+-.3~0-00-1~=.~*~0-'-O~+-b""":_:0._"o~+-:.:~"...,O,-OO,-O-;-/l+-,.•~_;3-00-0_0_QO-,-,0-O----'-li.+-i•..i.,..,..__~II:ti

~~~!i'ii!ii . ~~~:~~~~;~,,'.'::,;:,., lill
0272 l1X10dÕ0000l1s3000aOÔP/1540000000/1930000ódoo;'

0278 . .. . 11110000000.. . ...;1, 'E
0282 11~ldq90000/1$3000()ÔQP 11540~ÔOOOO!1930000dooo,i:iH: iit
0289 ." "~C llUOOOOOOO -. 'I:"
0293 t':" UlfOOOOOOO",,; ··:>:1 .. i: li!;

cLÁUSULA SEXTA - DO. PRAZO. DE I~ído E DAI?~RAÇÃO;Ç>o cor~tr~to

6.1 - A vigência do presente contrato começara"? contardo dia da sua assinatura. o. prazo de'~lgência",
coincide com o término do exercíciq financeiro 9~2020, ppdendo ser prorrogado nasniPótes~~,:I.~gajs;:, :,i~j :l

'F
cLÁUSULA SÉTIMA - DO. LOCAL E CONDiÇÃO. DA ENTREGA DO OBJETe

. ,

~ "I!:, ,,;H ""~ :' ,:~:. .' . ,',>\ ','_';' " ~' :':/::.;
7.1 - o prazo máximo para forneci'~ento doot;l,j~todestecontrato'deverá~er de 0'7:: (sete) !di~$
contados a partir da emissão da Orem de Fornecimento.'

~ ".i

7.2 - O fornecimento do objeto deste contrato ~~rá defof~a única~Imedia~a .. ,. . . i}?

7.3 - O recebimento do objeto se]á. de comp~~ência d~s sérvid~res designad~s para fiscajli1~ãci
conferência dos produtos, juntamente ao responsávef] pelo almoxarlfadp, no qual só réQ~berãol;;

\ " ,'c!',; :' ;",1_ .: :;,~, ":,' : ',;;: , ,'::'. ' ;'i '\\:. ,':~ j .• :-;:l
efetivamente os produtos, após ve~íficàÇ'ão e àncmse dqs~rodutoscQnformeespecific,ações CÓl)~tantes'iil
neste termo de referência." .,

- ,-. . -1~:~

7.4 - As decisões e providências q:lJe~ltrapas~~rema~ompetênS:ia dos ~~rvidore~do Alm()~rrifa9?,W
deverão ser solicitadas à Uliidad~ Re.qtJrsit9~te, em ·~empo hábil para a adoçij'o' das'rPedidaS:lk
convenientes.

7.5 - O objeto deste contrato deve ~erentregue ~o Almox~rifado dªlprefeitqra Municipal dê v,.i~iPavã'd;,!ii
: " ' :1" :!:', " r ' "'~,1::: ' ':/i', ""',:<!';"'L , ","'1' , ,:Li::<~: , ; "~'::'[';,: ',' ,;",q

situado na Rua Germano Unhares,s/n, Centro,CEP 29.843-000, neste Município, téléfcne (l7l: 3753~;:!
1001 ramal 147, ou em local determinado pelaSecretarta Municipal de Educação, bem comoa cópia'
reprográfica da Ordem de Fornecirnente, .~ 8'
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Prefeitu~a ..ep·~,~,n.i~í~i().de';:fY'il~,ig~vã:~i
Estado do Es;Píritó Santo!il .' .. ÇNPJ 36:350.346/09°1-67 I' ••.•.

Rua Travessa Pavão, 80 - Cent~o ...Vil~ Pavão '-:-ES,-' CEP 2'9843-000'
__ -===::___ __ -:-T..:_e::.:l.::::.eF:...:a:::x:,.!(.:2;.:_7)J...:::_3+*5::.;3+,.:.1::::02:::2::._-..:::E;.±~m.:.:a::i~l:~v=lil;pal'~a::;v=a=o~@;ci:V=lil~\lt>!$ª=V=ª=Q~,é·~~;~go=v=;b=t~.i.....,.-:--:-""""'cH"fr".~.:..._'_...;.li

';!,;);):;
;"1

;., "~ , ' '-~, -:'f' ,,: ;';~;';::'~::

7.6 - A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão
acondicionados adequadamente.

7.7 - Nos preços cotados deverão ~st~~ induso1'os cust~:~ de trari~~cirte, c~~ga, desê~rga,
seguro e quaisquer outras despesas para aéntr~ga do Objeto.

i"" '., ,.'

7.8 - Os custos de retirada e de'~olü:ção dd~~~Obj'et~,~) re()Usaj~d($J, béJln
despesas decorrentes, correrão po~ conta da CONTRATADA.

7.9 - O servidor ou a comissão po~er~solicit~f!?Correçãbde eYEjRFl,Ia:isfqlpas OUi~r~guli;lrid~~e~qu'Ej:!!':
forem verificadas na entrega do objbtoou até rnesmo asUbstituiçã&por outros noves.no prai()i~áximo'i
de OS(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos,
prejuízo para o disposto nos artigos!44;l,a 446dW CódigQÓvH de4PP2. .

j ;'F';
::!J,' :;!t[,j

cLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUI tÃO DO 08JETO
. ,,':',I: i ' \

8.1- O objeto solicitado deverá ser ~ntq7:g~e co:tl~~rme~~~,tcificaç9!TI~Clpres~.9t~das ~~~~~CQ~tt~~<).:~.~~8:m
apresente algum objeto fora da vali~ad~~fabrica~~o oU Cbr:n embalagemviola~a ou com materi~I;lnferidr.qit
as especificações apresentadas, deveréser imediatamente trocado; sem ônus para a CONTRATANTE. "

r . 11"+: d!::", . ,.,:'!"'.,: _ ,,)::,~:,;-, i;;;_,::":!;' , : ,,,:,,, 'd:i,,!pr, ',;: ::'::~ :;,!:f
8.2 - Caso seja verificada algumaj,falWa no fonrecimen~o, será if~ito reg,\stro forma,leirifo;rl~adoa"!I"
CONTRATADA,para que proceda à ~ubstjtuição, no prazo qe OS (cinco) dias corridos. •.

8.3 - O material que apresentar defE!ito~e fabdc~~ão, ou.~~aísquer8E!~eitos9ue imP9sSi?ilite~'~E!~ ~s9'Jil.'
deverá ser substituído, no prazo málimo de até~S'(Ciricô)(jjas corridôs, a partir da datide co~iul1iGaçãb.:;
feita pela Unidade Requisitante. '

CLÁUSULA NONA - DAS PENAlIDAOESE·SANÇÕ~S

9.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá, garantida:
prévia, aplicar à CONTRATADA as s~guintes sat)çpes:

!
i\

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), ~of~sO dein~xecuçã9:total, rEjço.lhlda.n9 prazo d~lS (q!Ji~~,e)
corridos, contados da comunicação!ofidal; ., '. . ..

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) pordla de atraso e P8rocorr~.ncia,atéomáxim8d~ 10,%'"
(dez por cento) sobte o valor total ~a contrataç~q, quari~p a CON~~f'.TA'D~i\jnjustifi;g~~amen~~i9U'p~r,!i:'
motivo não aceito pela CONTRATÂNTE,deixarid:e at.etid~r totalrri~'hte à~bncitação.o·u à drtlernde'::j,
Serviço, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias corridos, c6ntadosda comunicação ofisiâl; " .::.

d) Multa de 0,3% (três décimos p~r!q~.ntb) pOf',dia de.~~raso e p~rpc&rê~cia atéªimáxim~:l~~lO%!;ll:
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a éONrRATADA"injustific:~damente"ou poH::"
motivo não aceito pela CONTRAT~NTE, atendesparcial!i1ente àsolicitaçã9 ou à O~dem de)Ejrviçoi'
recolhida na prazo máximo de 15 (quinze) dias cqr'ridos/.c~ntadoscla comunicaçãoofI<:ial;': ' ••,

'i, , ;" , , "'l"::;:i \,)H
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar coma Admi~istração:;,!
Pública, por até 02 anos. I , .•••. .......".:!;II:

j, :,I,i". ,-':,)r :::' ',)'.'?!', :;.)i:::).',;!

9.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05;:(cinco)j'
anos, garantido o direi'to prévio da citação e Ida ampl~ defesa,e~quanto perdur~rem Os,wotivos'"
determinantes da punição ou até qe~~Japrolll~vidaa.r~abiliti;lçã!ilperante a própl'Í~autbri~~~equeo:i,
aplicou a penalidade, a CONTRATAdA que: " . .H

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;
i.:,. .•..

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
~ ..
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c) Comportar-se de modo inidôneo:

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;
~ - _ ,)i f, ,)

f) Falhar ou fraudar na execução dlo objeto comtratado:.i!
;\ ,:;::H[,::': , - "/_:!

9.3 - A CONTRATADA estará sUjeita1àspenalidades do item 13.1 por:

a) Não se manter em situação reg': lar no decor'fer da ex~cuçãod~()bjeto; .
r.. ,:" ,', ::,:':_', ,' .." , ' ::,,';<

b) Descumprir os prazos e conolções previstasho presente TermÓdeRefe~~nda.

9.4 - Comprovado o impedimento pur~conhecí~a força maíor, d~yidamen~e justjfi.c~do ea5~i~9 p~l~iH:
CONTRATANTE, em relação a um d!j)s:e'~enN)S(~láCiQhai(!1'bsl1OitetTí~3.3,açONTRAtAOAfitél~~'iSéhta:il,
das penalidades mencionadas. ..,

9.5 - As sanções de advertência e ele impedime~to de Ii~i~ar e COI1~ratarc()1h a Adrrm'listraçãQ~j,podemiir
\' ",:\1,::,;.' ,i:h/'" '.,:;f<f, , .: >::~':;:':::Y' -": :,":'~:;,!-_ , .::,:'1'.','" ,]:;;::<d.::,"::: :,;;'::i:):'H

ser aplicadas a CONTRATADA, juri~amente com a multa, descontando-atlos pagàmentosa.s:ererh.li
efetuados. I, .. . .

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESClSÃO;1

10.1 - Caberá a rescisão de Contrat~ na oco rrên2t.;l de quaisquer motivos rel~cionadosno art.
8.666/1.993.

!
10.2 - A rescisão do Contrato poderá seH

10.2.1 - Determinada por ato unilat~ral.e escrtto.da Adrnl~istraçãonos caso? enumerados nos'}.rdso$!':ll
a XI e Xvll do art. 78da Lei 8.666/1.993;' '/i;(
10.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzldaa termo no processo da licitação, desde~:Üe haja ~',
conveniência para a Adrninlstração.j

10.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.

10.3 - Quando a rescisão ocorrer c~m b~se nósi~ciSOS XII,a XVI r do~rt ..78d4Lei 8.6~~/1.993~~~mqu~<:
haja culpa da contratada, será esta'iressiilrcidad~s pre1Ur~<>Sregl;lla~entare~:comprbv~dlos q!Uei.fuduvér:iiii
sofrido, tendo direito a: ' . . . ,

a) Pagamentos devidos pela execução do contra~~ até a dá:ta da resqisão;
,I. .,.",

b) Pagamento do custo da desmoblllzação, se houver.

10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.> ... . ....>,!

l· ' l . ~·i''''' <'-/\'~:,'._ i

10.5 - Os casos de rescisão contratu I serão formalment€ motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.6 - A rescisão administrativa ou bmigável se~áiprecedí~a de aut8tiZáção~scrita
autoridade competente.

10.7 - A rescisão determinada por ato unilateral.$escrita da Adminístração,ôos caso~enum~~~os na$.:1li,
, '.,_,r>' , ," !':P:i,:: -"I, :::;:\::' :':", )::",;;: " .<' :,,;:(:: : '<'~: , " :":,:\i;;1:1:;' :", !-':"'t,

Incisos I a XI do art. 78 da Lei nQ 8.666/1993j acarreta as consequêricias previstas no art. 87 do'.mesmof:

diploma legal, sem prejuízo das demais sanções ~revistas"i .... ...•... .i . .i .).)(:

10.8 - Na hipótese de se concretizara re$ti~ão<;9~tratu:aji,~Qderá a 99NTM"t~NTE cqRtrata~,ps,!~:#~ViÇOs!li!
das licitantes classificadas em cOlocãçãg subseq~ente, observadas ás diSpo!Úções do h1ÇisoXI do art. 24:1 .
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

10.9 - A CONTRATADA reconhece (bs tílireitos da CONrRATANTE~caso 'de rescisão administrativa ':
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, d:e 1993. ~ , :.

I '
'~ :------------..,._--_ ..•....----------.._._--- __ .._._-...•..;.;._...•...•....;.' :.,
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Prefeituf,a'âo MUhicípio dé::VílaPavão
Estado do Es~íri~p Santo,:,; .'. ,:ç~PJ 36.3$p.34610~91"6'7

Rua Travessa PaWã9)iaO~'Cen~ro '" Yi1â:J1~vã0'",·e.§!:_;'tEP;.29$45-00{)
TeleFax (27) 3?'S3~1022 - E~mail: vihipâvao@virapa'Vao.es'.gQv.br

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- D~~ ÔÜRIGA<;Ó~~DAS~ÂRtES

10.1- DAS OBRIGAÇÕES E RESPON~AS'ILfOAD!E~,oACONTRATADA

11.1.1- Executaro objeto do presttnte contrato'. .i

11.1.2 - Pagar todos os encargo$i tr~:balihlst~~i::lpr;~\li~~'rlciáFiósi;!iisê~is·.~cbmerci~j~
execuçãodeste instrumento, comc'estabeleceno artigo 71 da Lei Federal nQ8.666j93.e alterações.

l, ":"';;", . , '" :;,:i::, , ",:':~,::!J",: ,:",::,,:\:.'i::, ..::1::;: ':':', ..:' I ,::l(íi.:', ':,::~:';:'l:'"
11.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civll; aaministrativa e péríal por qdaisquer danos e pi:éJuíZOS;iil
materiais ou pessoaiscausadospelaCúNTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE,

~ ,:"~';~.:, . i :J i \.nt:':,';Pi
ou a terceiros. ."",,'. ..':1'

11.1.4 - Entregar os materiais, n~s q4antid~?~s, cOIT,l:qualidad~~no local supracttado epQ, prqtP::;,
especificado. ·~'i! 'n' "i ,:< , ...•. •.....',. ....."',i'

11.1.5 - Fornecer o material de bo~qu~lidade ede excelente aceitação notnercad~t~éndon~v()e~:~.'n,
primeiro uso, fabricado de acordo ç,brriasnorm~h técl1ka~em vigot e legislaçãopertinente, ~prazo d~'!:
garantia contra defeitos de fabricação.y, , IV

11.1.6 - Substituir OS materiais fdrnê~ídos e~ desacbr~o com ,as,espedficações!consta'Ot~g:deste:;'
contrato, cabendo a CONTRATADAprovldençla] a reposição, sendo de sua inteira responsá~iHdad~1

[::~, :; ;':' '::! . "1:\ ,":: ' ,", , .',O:'/!:,' ; ,;:<>":i~:!:l,, '
todas asdespesasde devolução e et'ltrega. ' '." " . ·>,W

11.1.7 - Manter, durante toda a ex~c~ç~odo so:~tratOlcOInpatibil~~a:decom as obri~~ções aS~Ul1liida~;:'
todas ascondições referentes a de ~âbi'litaçãoe qualificação apreséntadas~a contratação; so6'pena dei
rescisãocontratual.

11.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTftc\TANTE
"

:,. ',;:;,~ : , ' :,", ' I; "'<:' : . . : ,.,',::i .:'.', " ;:> >.'>::,;~:~'I::
11.2.1 - Acompanhar, fiscalizar, Cpnfêri r, avaÜér a exel!ução do'fÓrneciniento e'~s bbriga~Õesda!i'
CONTRATADA,rejeitar, no todo ou em parte, o~ objetos'entregues erndesacordo com asQb,rigaç?~s.':,
assumidas pelo fornecedor, bem ~ol1'loatestah: filaf'rJot~ FiscallFatura,alefetiva ~9trega dQ:::objet9,;il
contratado e o seu aceite, através db servidor de'signadopela Autoridade competente, '

11.2.2 - Disponibilizar um ou mais ~er\lldore.slot~dos.n0:.À.ll1loxarif,~d,0.daP~efeitura,:~u inâi.~1í~~s.pel~:i::
Secretaria Municipal de Educaçãoparaa conferê!heiado~materiais integrante do objeto contratado; ..

11.2.3 - Não perrnltlr que outrem c~m~ra com.~sobriga~~es a qu~'g~rSUjE!it~ua CONfRATAÓAt"
!:: '" ,;,

11.2.4 - Prestar as informações e o~esclarecimentos que venham.a.ser solícitados pe'l~CONtRAiTADA,(!i,
!. , ,',..:,';' ': ,,~::::.!:'" ,""',:Ll ,i ::),1:, ',i '.), I ;,,:::'~li:;:i:1H,!:",::';::; "~;'<nH

11.2.5 - Comunicar à CONTRATADAtodas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do'>
objeto.'"

11.2.6 - Efetuar o pagamento da ,empresa ve~cedora na forma 'convencionada nos term~s desté"
contrato, após a apresentação da [Nota Flscale o aceit~ realizado pelo servídorresponsá~~1 pelo,!:,
recebimento definitivo. . " "

:i; ::: :: :,,\'_\. ,

11.2.7 - Rejeitar no todo ou em pa :e, 05 objetos!que a CqNTRATADAentregar forad;:jisespEicifiCa~ões',!i'
constantes do presente contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA!iFISt~lI'ZAÇÃO DdC()NTRATO ,
12.1 - A servidora responsável pela,fispalização~dQSser~.i:~osserá~r.ªÇléd~Büge, i~~crita.nP,~:PtnQ
075.043.397-33, matricula funcion~1 ~Q001528:' reside~te no Córrego do EstevãoS/N, Zona Rural,
município de Vila Pavão- ES.
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Contrato e que não possam ser resowso
por mais privilegiado que sej",.

16.2 - E por estarem, assim,
conforme.

14.1 - O presente Contrato pode

funcional nQ 001493, residente n •
acompanharão e avaliarão a ontrod'''''

12.3 - Os documentos flscals colttes:poTide
servidores designados.

12.4 - A CONTRATADA deverá ma .
for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA

15.1 - O presente Contrato será PiUJl>itlt:aCl'O,emlreS,UrT10fii
dando-se cumprimento ao
por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO .

Vila Pavão/éS, 01 de setembro de ~i020,

L~!
Irineu Wutke!

Prefeito do Munidpio
CONTRATANTE,I

Testemunhas:

Nome:
CPF:
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CONTRATO 103 A 106/2020 ,:!r:l,:;I, , <:~:,~:,~,;tr:;:::
puQli'i~çãó No:,i2~7S19

RES!JMÜ DO CONTRATO NO103/1020 ,',

Irineu Wutke
Prefeito Municipal
RESUMO DO CONTRATO N° 104/2020
PROCESSO N° 000194/2020
CONTRATANTE: MUNICípIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: FARIA RODRIGUES INDÚSTRIA DElMÓVEIS LTIWA.

;" "t:

OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares paraatender demanda desunldadesmunlcípats de ensino.
-i" ._:: :, •... :., .,"

VIGÊNCIA: 31/12/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 10.980,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 181, 190, 210, P;3", 229, 2~3, 244, ;218,249;252,2681272,27'$, 282, ~~9,29~"i3Q5,
311, 324, 329, 339 e 344."

-
PROCESSO N° 000194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES. ,I

CONTRATADA: ARTFLEX MÓVEIS ESCOLARES LTOA.
OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares parai:atêhdérdêm!~ndàdaslunidadé~i rtlUniÓp~is de en~lno.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 23.390,00. ,~,I!'

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 181, 190, 210, 213,229, 2.3:3, 244, 248, 249, 252, 268,272, 278, 282, 2a9,
311, 324, 329, 339 e 344. ."',

Vila Pavão/ES, 01/09/2020.

Vila Pavão/ES, 01/09/2020.

Irineu Wutke
Prefeito Municipal
RESUMO DO CONTRATO NO 105/2020

PROCESSO N° 000194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃOjES.
CONTRATADA: UNHARES INFORMÁTICA E sUPRIi~ENros LTD~ME.
OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares para atenaer demtlnda das'(mid?dêSM-ll.lniClpàis dê"ens'lho.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 4.250,00.

:\, , ' ;: ,;:i~ ,<, ' _)'! .: :",:::,'" ',\
RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 181, 190,210,213, 229, 233, 244, L48, 249, 252, 268,272, 278, 282, 289, 293,
311, 324, 329, 339 e 344.

Vila Pavão/ES, 01/09/2020.

Irineu Wutke
Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO N0 106/2020
PROCESSO NO000194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEiVILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVElSf'EIRELI.

:: :,;;1!
www.diariorrtunitipál.es.gó v.brDOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE


